
    Câmara Municipal de Monte Mor
    “Palácio 24 de Março”

De: Secretaria Legislativa

Para: Gabinete da Presidência 

ENCAMINHA AS INDICAÇÕES DE Nº   32  9  /2024   E   Nº   3  30  /202  4  

Prezado Presidente,

As INDICAÇÕES de nº 329/2024 e nº 330/2024 foram analisadas pela Secretaria
Legislativa nos termos do artigo 150 da Resolução 02/2012 como determina a
instrução  normativa  06/2019.  Orientamos  pelo  recebimento  das  mesmas,
conforme análise prévia realizada em cada propositura. 

Monte Mor, 19 de abril de 2024.

ARTHUR REHDER DA CUNHA PATUCI
Assistente Legislativo

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

 -
 P

ar
a 

co
nf

er
ir 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

de
ss

e 
do

cu
m

en
to

ac
es

se
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

am
on

te
m

or
.s

p.
go

v.
br

/a
ut

en
tic

ad
or

 -
 U

til
iz

e 
a 

ch
av

e 
iQ

f-
12

02
4-

V
lb


		2024-04-19T10:42:19-0300
	Camara Municipal de Monte Mor




